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que lhe incumbe, não sendo regular pretender impor o
referido gasto à ré/recorrente, visto que, se assim fosse,
todas as concessionárias seriam obrigadas a prestar os
reparos nos veículos vendidos, com revisão e troca de
peças, até o fim do uso dos bens.

Repita-se, a reparação pretendida pela parte autora
nas despesas efetuadas no bem em 05.09 e 16.09 não se
configura como vícios no bem, tratando-se, apenas, de re-
visões destinadas a manter a utilização do bem de maneira
regular, sendo que as peças que na ocasião foram substituí-
das o foram em razão de seu desgaste natural, em um veí-
culo usado, que foi utilizado pela parte autora por 7 (sete)
meses consecutivos após sua aquisição, não sendo, como
dito, vícios.

Portanto, não há como se obrigar a parte a reparar
os gastos realizados com as revisões realizadas em 05.09 e
16.09 de 2006.

Com tais considerações, dou provimento ao
recurso para acolher a preliminar de decadência do
exercício do direito potestativo de exigir a reparação
pelos dispêndios realizados em 1º.03, 02.03 e
10.03.06; 20.05.06, 11.08.06 e 24.08.06 e julgar
improcedentes os pedidos com relação aos alegados
vícios apresentados em 05.09 e 16.09.2006.

Havendo alteração no entendimento da sentença,
hão de se rever os ônus sucumbenciais e, bem assim,
de se condenar a parte autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixando estes
no valor de R$ 800,00, suspendendo, contudo, a exi-
gibilidade da cobrança, por estar a parte amparada
pelas benesses da justiça gratuita.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES WAGNER WILSON e BATISTA DE ABREU.

Súmula - ACOLHERAM A PREJUDICIAL DE
MÉRITO E DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

- Restando induvidoso que o imóvel do requerido não se
encontra encravado, na medida em que existe outra via
a permitir o seu acesso, configura ato turbativo a amplia-
ção de simples passagem de pedestres, para permitir o
trânsito de veículos, por mera conveniência e comodi-
dade.
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Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONCEDER GRATUIDADE
JUDICIÁRIA APENAS NESTA INSTÂNCIA REVISORA, JUL-
GAR PREJUDICADA PRELIMINAR TRAZIDA EM CON-
TRAMINUTA E NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2010. - Tarcísio
Martins Costa - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. TARCÍSIO MARTINS COSTA - Cuida-se de
agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de f.
30/31-TJ, da lavra do MM. Juiz da Vara Única da Co-
marca de Ibiraci, que, nos autos da ação de manutenção
de posse manejada por Jerônima da Cunha Inácio em
face de Nildo Antônio Ronca, deferiu a liminar, proibindo
a utilização, por meio de veículo automotor, da área obje-
to do litígio.

Irresignado, pretende o agravante a reforma do r.
decisum, sustentando, em resumo, que a agravada jamais
exerceu posse sobre a estrada objeto da aventada tur-
bação, pelo que a liminar não poderia ser deferida.

Enfatiza que, na verdade, foi ele quem sempre
exerceu a posse, utilizando-se da referida via para ter
acesso a sua propriedade, consoante demonstra a prova
oral.

Deferida a formação e o processamento do agra-
vo, foi denegado o efeito suspensivo (f. 51/53-TJ).

Regularmente intimada, a agravada ofertou con-
traminuta, erigindo a preliminar de não conhecimento
do recurso, em virtude de deserção. No mérito, em evi-
dente infirmação, pugna pelo desprovimento do recurso
(f. 58/60-TJ).

Diante da declaração de hipossuficiência trazida à f.
32-TJ, concedo ao agravante, provisoriamente, a gratui-
dade judiciária vindicada, apenas para litigar nesta instân-
cia recursal, cabendo ao MM. Juiz da causa decidir a
respeito da pretensão colimada, sob pena de supressão de
instância.

Manutenção de posse - Servidão - Passagem de
pedestres - Ampliação permitindo a passagem

de veículos automotores - Turbação

Ementa: Agravo de instrumento. Manutenção de posse.
Servidão. Passagem de pedestres. Ampliação permitindo
a passagem de veículos automotores. Turbação. Decisão
mantida. 

- O art. 1.385 do diploma material, que disciplina a
servidão, é claro ao dispor que ela não se constitui para
propiciar ao dono do prédio dominante a realização de
caprichos e veleidades, mas sim para permitir-lhe a
razoável satisfação de necessidades ligadas à utilização
do imóvel de que é titular. 



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 61, n° 192, p. 113-308, jan./mar. 2010260

que conhece bem a propriedade e que, no trecho objeto da
alegada turbação, não havia nenhuma estrada, sendo que, no
local onde foi colocada a porteira, havia um colchete para pas-
sagem de gado. A estrada fora feita pelo requerido há mais ou
menos 3 ou 4 meses. Após o melhoramento do trecho discuti-
do, o requerido começou a passar pelo local de carro.

Corroborando tal afirmação, a testemunha José
Joaquim da Silva salienta que

o requerido colocou no local uma porteira, sendo que lá existia
um colchete, tendo o requerido melhorado as condições deste
trecho. Somente após o requerido ter colocado a porteira e me-
lhorado as condições de tal trecho, o que ocorrera há mais ou
menos 02 meses e meio, é que teve condições do requerido
passar pela estrada de carro.

Dessarte, diversamente do que sustenta o agra-
vante, resta delineado nos autos conduta capaz de confi-
gurar o aventado ato turbativo, a autorizar a concessão
da tutela liminar.

A bem da verdade, o que emerge é que no local
objeto do litígio existia uma servidão de passagem, não
titulada, para pedestres e trânsito de animais, tendo o
agravante, entretanto, promovido a sua ampliação, ao
fito de propiciar passagem para veículos automotores,
encurtando, assim, a distância até a sua propriedade.

Todavia, o art. 1.385 do diploma material, que dis-
ciplina a servidão, é claro ao dispor que ela não se cons-
tiui para propiciar ao dono do prédio dominante a reali-
zação de caprichos e veleidades, mas sim para lhe per-
mitir razoável satisfação de necessidades ligadas à utili-
zação do imóvel de que é titular.

Ressalta-se, por fim, que a liminar, nas ações posses-
sórias, é uma medida provisória, independente de cog-
nição completa, que não exige prova plena e irretorquível.

Logo, convencendo-se o juiz de que a realidade
fática é no sentido da existência de posse da autora e da
turbação praticada pelo réu, constatadas, igualmente,
nesta oportunidade, impunha-se mesmo o deferimento
da liminar.

Com tais razões de decidir, concede-se a gratui-
dade judiciária apenas nesta instância revisora, julga-se
prejudicada preliminar trazida em contrarrazões e nega-
se provimento ao agravo, mantendo-se incólume a r.
decisão atacada, por seus e por estes fundamentos.

Custas recursais, pelo agravante, suspensa, contu-
do, sua exigibilidade, no interstício do art. 12 da Lei
1.060/50.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ ANTÔNIO BRAGA e GENEROSO
FILHO.

Súmula - CONCEDERAM GRATUIDADE JUDICIÁ-
RIA APENAS NESTA INSTÂNCIA REVISORA, JULGARAM
PREJUDICADA PRELIMINAR TRAZIDA EM CONTRAMI-
NUTA E NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Diante disso, tem-se por prejudicada a preliminar de
deserção erigida pela agravada em sua contraminuta.

Presentes os pressupostos que regem sua admissibil-
idade, conhece-se do recurso.

Revelam os autos que o ora agravante é proprietário
de terras rurais, localizadas no Município de Claraval/MG,
vizinhas às da agravada, fazendo uso da estrada que corta
o imóvel desta, para ter acesso a sua propriedade.

Os fatos basilares do litígio se prendem à colocação
de uma porteira e construção de uma nova estrada pelo
recorrente, em área do imóvel da recorrida destinada ao
pastoreio.

Julgando-se, em face de tais circunstâncias, com
direito a ser manutenida na posse plena da área em
questão, a agravada aviou a regular ação possessória,
sendo deferida a liminar, permitindo a utilização da
área, tão somente como passagem de pedestres, excluí-
da a sua utilização por veículos automotores.

A posse, como sabido, repousa numa situação de
fato, e, como tal, dispõe o art. 1.210 do Código Civil
que “o possuidor tem direito a ser mantido na posse, em
caso de turbação, e segurado de violência iminente, se
tiver justo receio de ser molestado”.

Tem-se, assim, que a ação de manutenção de
posse visa garantir o possuidor na posse ameaçada, em
caso de turbação, que deve ser entendida como a injus-
ta molestação ou ameaça de privação da posse sofrida
por alguém que a vinha exercendo.

Caio Mário da Silva Pereira, acerca da ação de
manutenção da posse, dilucida:

O possuidor, sofrendo embaraço no exercício de sua condição,
mas sem perdê-la, postula ao juiz que lhe expeça mandado de
manutenção provando a existência da posse e a moléstia. Não
se vai discutir a qualidade do direito do turbador, nem a
natureza ou profundidade do dano, porém o fato em si, per-
turbador da posse. (Instituições de direito civil. 14. ed. Rio de
Janeiro: Forense, v. IV, p. 48.)

,As testemunhas Francisco Zaparoli Neto (f. 28-TJ),
Donizete Aparecido de Oliveira (f. 32-TJ) e José Joaquim
da Silva (f. 33-TJ), a uma só voz, confirmam os fatos
acima.

A respeito, a testemunha Francisco Zaparoli Neto,
responsável pelo levantamento e divisão da área, expressa

que tal estrada na época da divisão não existia, sendo que no
local havia tão somente uma cerca de arame farpado fixa, ou
seja, não havia nenhuma porteira ou ‘tronqueira’ no local.
Apesar de não constar do croqui, o depoente esteve no local
recentemente, tendo constatado que foi construído um pro-
longamento da estrada tida como local da turbação. Há três
anos, quando fez a divisão da terra, o acesso à casa 004
somente se dava a pé, sendo que de carro somente dava para
ir até o final da estrada que adentra a propriedade da autora,
conforme consta do croqui.

Por sua vez, a testemunha Donizete Aparecido de
Almeida esclarece o. R.


